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Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 8/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no artigo 6.º, n.º 1, alínea 3), do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, nos artigos 15.º, 22.º, n.º 2, e 35.º dos estatutos do 
Laboratório de Engenharia Civil de Macau e no n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 124/2009, o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. São nomeados, em representação da Região Administrativa 
Especial de Macau, para os órgãos estatutários do Laboratório 
de Engenharia Civil de Macau, durante o triénio 2013-2015:

José Celestino da Silva Maneiras — presidente da Mesa da 
Assembleia Geral;

Ao Peng Kong — presidente da Direcção.

2. As presentes nomeações produzem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2013.

18 de Fevereiro de 2013.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io. 

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 9/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos no artigo 6.º, n.º 1, alínea 3), do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, nos artigos 22.º, n.º 3, e 35.º dos estatutos do 
Laboratório de Engenharia Civil de Macau e no n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 124/2009, o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. É nomeado Tam Lap Mou, em representação da Região 
Administrativa Especial de Macau, para vogal da direcção do 
Laboratório de Engenharia Civil de Macau, durante o triénio 
2013-2015.

2. A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Março 
de 2013.

18 de Fevereiro de 2013.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io. 

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 10/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º, do artigo 49.º e seguintes e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º, todos da Lei n.º 6/80/M, de 5 de 
Julho, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É concedido, por arrendamento e com dispensa de concur-
so público, nos termos e condições do contrato em anexo, que 
faz parte integrante do presente despacho, o terreno com a área 

第 8/2013號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第六條第一款

（三）項、《澳門土木工程實驗室章程》第十五條、第二十二

條第二款和第三十五條，以及第124/2009號行政命令第一款的

規定，作出本批示。

一、委任下列人士代表澳門特別行政區擔任澳門土木工程

實驗室二零一三年至二零一五年度的章程機關成員： 

José Celestino da Silva Maneiras——會員大會執行委員會

主席；

區秉光——理事會理事長。

二、上述委任由二零一三年一月一日起生效。

二零一三年二月十八日

運輸工務司司長 劉仕堯

第 9/2013號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第六條第一款（三）項、

《澳門土木工程實驗室章程》第二十二條第三款和第三十五條，

以及第124/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、委任譚立武代表澳門特別行政區擔任澳門土木工程實

驗室二零一三年至二零一五年度的理事會理事。

二、上述委任由二零一三年三月一日起生效。

二零一三年二月十八日

運輸工務司司長 劉仕堯

第 10/2013號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第

一款c）項、第四十九條和續後數條及第五十七條第一款a）項

的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，以

租賃制度及免除公開競投方式批出一幅面積43平方米，位於路
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